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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias competentes, promova a implantação de um parque inclusivo com ambiente multissensorial no município, destinado a crianças típicas e atípicas, garantindo acessibilidade, inclusão e lazer para todos.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo fomentar a criação de um espaço público inclusivo, acessível e adequado ao desenvolvimento integral das crianças.

Os parques com ambiente multissensorial são projetados para estimular diferentes sentidos — como tato, visão, audição e equilíbrio — sendo especialmente importantes para crianças com Transtorno do Espectro Autista, deficiência física, intelectual e outras condições do desenvolvimento.

Esses espaços proporcionam:

· Inclusão social entre crianças típicas e atípicas; 

· Estímulo ao desenvolvimento cognitivo, motor e sensorial; 

· Interação social e fortalecimento do convívio comunitário; 

· Acesso ao lazer com igualdade de oportunidades. 

Além disso, a implantação de um parque inclusivo demonstra o compromisso do Município com políticas públicas voltadas à acessibilidade, à infância e à promoção da dignidade humana.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias competentes, promova a implantação de um parque inclusivo com ambiente multissensorial no município, destinado a crianças típicas e atípicas, garantindo acessibilidade, inclusão e lazer para todos.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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